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O presente Relatório de Atividades tem por finalidade apresentar as ações desenvolvidas, reuniões realizadas e atividades de

capacitação promovidas pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta de Funcionários e Colaboradores do

Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRCPR), no exercício de 2025, em atendimento ao disposto no art. 75 da Resolução

CRCPR nº 808/2019.

A atuação da Comissão esteve pautada nos princípios da ética, integridade, confidencialidade, imparcialidade e prevenção de

condutas incompatíveis com o Código de Conduta do Sistema CFC/CRCs.

Apresentação



Legislação aplicável

1. Resolução CFC 1.523/2017 – Institui o Código de
Conduta para Conselheiros, Colaboradores e
Funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade.

2. Resolução CFC n.º 1.564/2019 - Aprova o Regimento das
Comissões de Acompanhamento e Avaliação de
Conduta no âmbito do Conselho Federal de
Contabilidade.

3. Resolução CRCPR n.º 808/2019 – Aprova o Regimento
Geral das Comissões de Acompanhamento e Avaliação
de Conduta no âmbito do CRCPR.

Composição da Comissão

1. Portaria 033/2019 – Institui a Comissão de
Acompanhamento e Avaliação de Conduta de
Funcionários e Colaboradores do CRCPR, de 04 de
junho de 2019.

2. Portaria 086/2025 – Alterou a composição dos
membros da Comissão de Acompanhamento e
Avaliação de Conduta de Funcionários e Colaboradores
do CRCPR, de 30 de maio de 2025.

Membros 
Efetivos

Victoria Rossini Andreiu - Presidente

Ana Paula Ambiel Gaigner

Mariliza Miotto

Membros 
Suplentes

Guilherme Cristiano Ribeiro

Luana Edith Cunningham Chemim

Lucas Kalil da Luz
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Reuniões realizadas

Principais assuntos abordados

• Apresentação e atualização do material resumido do Regimento Interno do CRCPR, elaborado pela Comissão ao longo do

exercício;

• Informação acerca da suspensão temporária do projeto, por orientação interna, em razão de ajustes decorrentes de mudanças e

atualizações no layout institucional;

• Início das discussões relacionadas ao plano de ações para o exercício de 2026, com levantamento preliminar de propostas e

diretrizes para as atividades futuras da Comissão.
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01 reunião realizada
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Capacitações e Ações Educativas

Durante o exercício de 2025, foram realizadas ações de capacitação com foco na prevenção de condutas inadequadas e na

promoção de um ambiente de trabalho saudável, ético e respeitoso, destacando-se:

• Assédio Moral nas Relações de Trabalho – carga horária de 12 horas;

• Violência de Gênero e Combate ao Feminicídio: um olhar de atenção nos ambientes de trabalho – carga horária de 1 hora e 30

minutos.

As capacitações reforçaram o papel educativo e preventivo da Comissão, em consonância com o disposto no art. 16, incisos II,

XXI e XXII, da Resolução CRCPR nº 808/2019.
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